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PARECER JURIDICO 

 Versa o presente processo sobre a contratação do objeto por meio de processo de 

dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, § 7º, da Lei Federal 14.133/2021. 

  

Estabelece o Art. 75, inciso II, § 1º, § 3º  e §7º, da Lei Federal 14.133/2021: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 

8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores 

de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças. 

 

Denota-se da norma supracitada que é dispensável a licitação para contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00, sendo que, para aferição deste valor, deve-se levar 

em conta o somatório do que for despendido no exercício financeiro, e o somatório da despesa 

realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

Frisa-se, outrossim, que esse valor foi atualizado pelo Decreto Federal 11.871/23, 

passando a ser valores inferiores a R$ 59.906,02 

 

Outrossim, escapam dessa restrição as contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
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contratante, incluído o fornecimento de peças (§ 7º). Esse valor também foi atualizado pelo 

Decreto Federal, passando a ser valores inferiores a R$ 10.036,10. 

 

Assim, o primeiro requisito que deve ser observado é se a contratação em tela respeitará 

esse limite de valor de R$ 10.036,10. Se afirmativa essa resposta, nada se terá a opor com a 

formalização dessa contratação por meio de dispensa de licitação. Sendo negativa a resposta, 

opina-se para que seja realizada a licitação por meio das modalidades Pregão ou Concorrência 

conforme objeto, ficando sujeita a nova análise dessa assessoria. 

 

Superado esse primeiro requisito, é preciso que essa dispensa atenda ao disposto no 

art.72 da Lei 14.133/21, instruindo o processo com os seguintes documentos: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

 

No que tange à justificativa de preço, deverá a Edilidade demonstrar que a oferta da 

empresa se encontra dentro dos patamares praticados no mercado. Neste ponto, outra inovação 

trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços, é que ela deverá observar, 

inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os parâmetros utilizados para se 

chegar no valor estimativo da contratação, bem como, o Decreto Municipal nº 3.893/2023 que 

regulamentou a matéria, in verbis: 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares, mediante consulta junto ao sistema Licitacon, feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS 

GABINETE DO PREFEITO 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II 
deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, ser apresentada a 
justificativa nos autos. 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada de forma direta com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta dado ao fornecedor compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 
no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

índice de atualização de preços correspondente. 
 
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 5º. 
 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 
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Os documentos necessários para prova da habilitação jurídica, regularidade fiscal, social 

e trabalhista, e qualificação técnica e econômico-financeira estão previstas nos artigos 62 e 

seguintes da lei 14.133/21, merecendo atenção a possibilidade de essa documentação poder ser 

dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 

valores inferiores a ¼ do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00, nos 

termos do inciso III do artigo 70. Frisa-se, no entanto que a regularidade Federal e Municipal não 

poderão ser dispensadas em face o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e Art. 186 do 

Código Tributário Municipal. 

 

Assim, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita 

observância dos princípios que norteiam a Administração Pública, e em especial, com toda a 

documentação e rito supracitados, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao 

Poder Público.  

 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos 

moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório. 

 

O instrumento de contrato não é obrigatório na contratação direta por dispensa de 

licitação em razão do valor (art. 95, I, Lei n. 14.133/2021), podendo ser substituído por carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, que deverão observar, no que couber, as cláusulas de contrato previstas no artigo 92. 

Se a contratação envolver obrigações futuras para o contratado, como serviços de garantia e de 

suporte técnico, impõe-se a celebração de contrato. 

 

Por fim, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos 

previstos no Art. 94 da nova Lei de Licitações. 

 

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais imprescindíveis à edição do ato 

administrativo de dispensa de licitação para a contratação direta do serviço, esta assessoria 

opina pelo prosseguimento do feito, por meio de dispensa de licitação, desde que observado o 

cumprimento integral dos requisitos alhures indicados.  

 

São Marcos/RS 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

BRAIAN BUSIN 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 85.581   
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